
DocuSign Envelope lD: 91 1 30D42-FD6D41 42-9221-791 66BCC0B9F

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA - ]

..-t,_'-,-._:ir 
I

,.r..'; ..; l 1

iffi';: AATP

CONTRATO DE FORNEGIMENTO N.O OO4/2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N.O OO1/2024.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa EDITORA FTD
S.A tencio por objeto a contrataçâo cie soiução singuiar cie Sistema cie Ensino composto de
Materiais Didáticos para alunos e professores, incluindo Serviço de Assessoria Pedagógica,
Formação Continuacia Presencial e à Distância e Portaicie Educação na Ínternet.

O Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-
42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPFIMF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
COf.ITRÁTAÍ§TÉ, e a Empresa ÊD|TüRA FTD SA., pessoa jurídica cÍe díreito prívado, ínscríta no
CNPJIMF sob o no 6í.186.49010001-57, com sede na Rua Rui Barbosa - 156 - Bairro Bela Vista-
üEP.01.326-010 São Paulo - SP., Fone (1i)97356-4739 e-mail adm.areapubllca@ftdse.com.br
neste ato representado pelos senhores, LUIZ FERNANDO JAMIL MALUF, Gerente Nacional
Educaçáo Púb[íca, brasiieiro, casado, portador cio RG. no 7535925-X SSP SP, inscrito no
CPF/MF sob o no 966.302.728-20 e ARAMIS ANTONIO DA LUZ, Diretor Comercial, brasileiro,
casado, portador do RG. no 3.727.475-5, inscrito no CPFIMF sob o no 484.928.849-91, doravante
denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que
será regido pela Lei n. 14.133, de4110412021, suas complementações e alterações posteriores
e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito
público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

I _ DO OBJETO

Cláusula Primeira. O presente Contrato tem por objeto a contratação de solução singular de

Sistema de Ensino composto de materiais didáticos para alunos e professores, para os seguíntes
níveis e quantidade de alunos:

§ 10 * Fica o presente contrato ajustado no vd,or tctal de 475.185,00 (quatracentos e setenta
e cinco mil cento e oitenta e cinco reais) referente a 1.298 (um mil duzentos e noventa e oito)
otur tvJ.

§2o - Da quantidade de alunos/materiais didático-pedagógicos poderá haver acréscimo ou
supressão, observados os limites qrantitativos previstos no artigo 124 I "U' da Lei no

14.13312421, conforme item lV deste contrato.

§3o - O material de apoio didático será encaminhado pela CONTRATADA mediante quantidade
de alunos/materiais didático-pedagógicos necessários ao atendimento da demanda do
Município.
§4o - Compõe o presente contrato, como parte integrante e indissociável de seu objeto, sem
custo adicional- a prestação de assessoramento e aperfeiçoamento didático-pedagógico oor
meío de:
a) lmplantação e assessoramento pedagógico para o uso do material didático, a qual se destina
a proposta pedagógica;

RL? Pam!,rá -o83 -Centrô -eEP: 8€.{.ê1}.{X}O- Fano: {43}355143&. CI{PJ: 7G,Í}68,OÊ*}Í}O(H-42
Enderêço elêtrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br ê compras pmrpinhal@gmail.com

TOTAL POR
ANO

NO DE
ALUNOS/MATERIAIS

o.DÁTlco-
PEoAGÓG|cos

NIVEL - SERIE VR POR
ALUNO

03 anos 150,00 300,00 22.500,0075 Educação lnfantil (02 módulos)

i60 Educaçáo lníantii 104 mÕciuios) 04 anos 75,00 30ü,00 48.000,00
160 Educação lnfantil (04 módulos) 05 anos 75,00 300,00 48.000,00

51.745,00131 Ensino Fundamental - 1 (04 módulos) 1.o ano 98,75 395,00
2.o ano 98,75 395,00 86.900,00220 Ensino Fundamental - 1 (04 módulos)

192 Ensino Fundamental - 1 (04 módulos) 3.o ano 98,75 395,00 75.840,44
178 Ensino Fundamental - 1 (04 módulos) 4.o ano 98,75 395,00 70.310,00
182 Ensino Fundamenkl - 1 (04 módulas) Ãoann qA 76 aq6 nn 71 Rqn nn

475.185,00í.298

FAIXA
ETÁRIA

VR POR
MÓDULo
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b) Cursos de atualização e aperfeiçoamento dos proÍssionais dos segmentos escolares usuários
do material didático;
c) Visitas de acompanhamento técnico-pedagógico;
d) Reuniões pedagógicas direcionadas aos professores, equipe diretiva e pais, qúando
solicitado.

II - DO PAGAMENTO

Cláusula Segunda, O pagamento, pela CONTRATANTE, será efetuado em até 10 dias, a contar
do eÍetivo certiíicado de recebimento do obieto, bem como a respectiva apresentação da Nota
Fiscal na conta corrente n." 100130-2, agência 19'11-9 Banco do Brasil (001).

§1o O empenho será emitido antes de cada pedido, podendo a CONTRATADA enviar junto com
o íaturamento, boleto bancáno referente ao mesmo, respeitando o teto máximo de gasto em
âmbito orçamentário reservado.

III . DA VIGÊNCIA

Cláusula Terceira. A vigência do presente contrato terá seu termo inicial Íixado à partir de sua
publicação, com término em 3111212024, podendo ser prorrogado em conÍormidade com o art.

107 e 113 da Lei 1413312021 ou na ocorrência de situações impeditivas de sua perÍeita

execução e alheias à vontade da CONTRATADA.

IV - DA ALTE CONTRATUAL

Cláusula Quarta. A @NI&§IApI Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários à execução dos serviços, até o limite

estabelecido no aftigo 124 I da Lei no 14.13312021.

Cláusula Quinta. Da mesma forma CONTRATADA, a critério das partes, poderá ser fixado

ncrúo regime de execuçáo do contrato, sem que isso caracterize quaiquer inegutaridade

administrativa.

A GARANTIA CONTRA

IV - DO REAJUSTE

Cláusula Sétima. Havendo prorrogação contratual, os valores serão atualizados após 12 meses,

mediante varraçâo do INPC ou de outro índice oflcial que vier especialmente substituí-lo,

mediante aditamento.

§1o No caso de alteração contratual unilateral ou nas hipóteses versadas no art. 124, ll, "d" da
Lei 14.133t2021, que porventura gerem reflexo no contrato firmado, aumentando os encargos da
CONTRATADA, deverá a Administração recompor, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato.

§20 Quaisquer tributos ou êncargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando oconidas após a data da apresentação da
proposta de preço, desde que se comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão
na revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

§3o Estabelece-se, desde .iá, como data base para o reaiuste ou repactuaçeo do contrato
Ílrmado, a data da apresentação da proposta de preço pela CONTPÁTADA.

v-oos DEVERES DA CONTRATANTE

Rüo PâÍaná 983 -cêhltc -cEP: 8ô.49O{oO- Fon€: {43}3551s3o1 cl{PJ: 76 9§8.064/0{X}1-42
Ende.eço clctrôn co _ E_mail

Gláusula Sexta. Fica dispensada a prestação da garantia contrâtual, nos termos da Lei federal

no 14.133, de 0Í de abril de 2021, com suas alterações posteriores.
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Gláusula Oitava. É dever da Administração Municipal adotar as seguintes medidas necessárias
ao cumprimento deste contrato:

§1ú - lndicar, nos prazos estipuiados em Eciítai, a quantídade de alunos por nível escoÍar, para
fins de futura remessa de materiais de apoio e didático-pedagógicos.
§2ú - Coíocar à disposíção cia Contratada tudo o que for necessário a regular execução do
contrato.

§3o - Supervisionar a execução do objeto contratado, Íiscalizando-o;
§4o - lndicar o local do Município e em que quantidades deverão ser entregues os materiais de
apoio e didático-pedagógicos, bem como, recebê-los e conferi-los, exonerando a CONTRATADA
de qualquer responsabilídade pela guarda ou conservação posterior ao recebÍmento.

§5o - Honrar pontualmente suas obrigações, especialmente as de pagamento, consoante todo o
disposto na cláusula segunda.

§60 - Fica ainda a CONTRATANTE expressamente proibida de executar qualquer tipo de
comercialização ou disponibilização dos materiais objeto deste lnstrumento, que possam violar
os direitos autorais da CONTRATADA, seja por meio de fotocópia, repasse, entre outros, uma
vez que o material de apoio e didático-pedagógico é considerado produto consumível.

VI . DAS OBRIGAÇÕES DA CO!{IEATADA

Cláusula Nona. Caberá à CONTRATADA, na realizaçáo do objeto deste contrato:

§1o - Fornecer os materiais de apoio e didático-pedagógicos nas condições, quantidades e
prazos indicados da Proposta apresentada;
§2o - O material de apoio didático e o aperfeiçoamento da Equipe Diretiva e do Corpo Docente
deverão atender as condições e prazos indicados na proposta, mediante a quantidade de
alunos/materiais didático-pedagógicos necessários ao atendimento da demanda deste Município.

§3o - Comunicar por escrito, imediatamente ao Setor responsável da CONTRATANTE
responsável, qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços ou na utilização dos
materiais de apoio e didático-pedagógicos fornecidos, bem como a impossibilidade de execuçáo
de quaisquer obrigações contratuais, para que sejam adotadas as providências cabíveis e
prestar esclarecimentos quando necessários;
§4o - ltlanter durante a execução do Contrato, em conformidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas para a seleção da contratada;

§5o - Responsabilizar-se por todas as despesas com os empregados, tais como: salários;
seguros de acidente; taxas, impostos, contribuições; indenizações; vale-refeição; valetransporte
e outras exigidas em lei, ficando esta PreÍeitura Municipal isenta de qualquer vínculo
empregatício com os mesmos;

§6o - Assumir as responsabilidades civil, penal e administrativa deconentes de sua falha
comprovada na execução deste Contrato, conendo por sua conta o ônus dos encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários e de licenças concernentes ao contrato.

VII . DAS PROIBICÕES À CONTRATADA

Cláusula Décima. - Fica expressamente proibido à CONTRATADA:

§1o. Subcontratar ou ceder, no todo ou em parte, o objeto deste contrato;

§2o. lnterromper a execução dos serviços sob alegação de ínadimplemento por parte da
CONTRATANTE, saivo nos casos previstos em lei.

VIII - DA FISCALIZAGÃO

Cláusula Décima Primeira. A fiscalizaçáo exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou

reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perÍeita execução do objeto

contratual.

P.,r.ra Paraná 983 - eer.*ro - CEP: 8ê.48g,gge -Fenê: (43)355183§1. CflPJ:
Endereço êlêtrônico ulww.ribei-r:asdppi.nhal,pr.SqV,bJ - E{âil pmrpinhal@uol,cqm,bJ e c.Q[trprq§.pll.r]) iÍlh,al@gÍ-narl.ç9o
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Cláusula Décima Segunda. A rescisão contratual, quanto aos casos em que possa oconer e às

formas de sua efetivação, reger-se-á pelo disposto no artigo 1M da Lei 14.13312021, e pelo

contido no presente lnstrumento.

§1o. A rescisão contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa, poderá ocorrer, nos
casos especificados, nos seguintes termos:
§2o. Unilateralmente por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l, e
ll do artigo 104, da Lei 14.133.

§3". Amigaveimente por acordo entre as partes, mecjiante autorizaçáo fundamentada cja

autoridade competente, desde que haja conveniência para a @,NTBAIANIE.
§4o. Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.

X - DAS PENALIDADE§

Cláusula Décima Terceira. Nos casos de inexecução total ou parcial da contratação decorrente

do procedimento, a CONTRATADA estará sujeita ao previsto na Lei 14.133 e suas alterações.

§1o - Fica a CONTRATADA sujeita, garantida a prévia defesa, às sanções de advertência, multa,

suspensão do direito de licitar e declaraÇão de inidoneidade, além da rescísão contratual, nas

Íormas adiântê espêcificadâs:

a) Advertência escrita como pena substitutiva de Multa, a ser aplicada quando os valores das

penalidades não ultrapassarem a lOo/o (dez por cento) do valor bimestral proposto;

a. 1)Após a aplicação da penalidade de advertência, a quâlquer tempo da vigência do Contrato,

a CONTRATADA não terá mais direito à conversão de pena de multa pela de advertência'

sendo-lhe, dorâvânt€, sempre cominada a aplicâÉo da penâlidade de multa pelâs infrâÇões,

quaisquer que sejam os percentuais;

a. 2) Caberá advertência nos casos de inobservância das obrigações deconentes da presente

contratação, para as quais não estejam previstas penas de multa, rescisão contÍatual e/ou de

suspensão de licitar, sendo que a reiterada inobservância poderá levar à rescisão contratual,

com aplicação das penalidades deconentes;

a.3) Juntamente com a penalidade de advertência, quando couber, será estipulado prazo para

que a CONTRATADA retome o regular cumprimento do obieto, sob pena de aplicação de multa

no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da parcela inadimplida;

b) Caberá penalidade de multa nos percentuais de:

b. 1) í5% (quinze por cento) calculada sobre a estimativa anual do contrato, no caso de

descumprimento total da obrigação assumida;

b.2) O,sy" (meio por cento), calculado sobre o valor da porção contratual inadimplida, por dia

útil de atraso na entrega/resposta, até o limite de 30 (trinta) dias, equivalentes a 15o/o (quinze

por cento), ense.iando, a critério do contratante, a rescisão contratual.

c) Caberá a penalidade de suspensão do direito dê licitar, pelo prazo de ale 2 (dois) anos

contados a partir de sua aplicação, nos casos de inexecuçáo total ou parcial de que decorra

rescisão contratual e que reste demonstrado no processo administrativo os efetivos preiuízos

causados à entidade êm Íazáo da inexecuÉo contratual;

Rua Parana 983 -Centro - cEP:86 490_ooo- Fone: (43)35518301. cNPJ: 76.968.064/000í-42
Endêrcco etetrônico E mãil

IX . RESCISÃO CONTRATUAL



DocuSign Envelope lD: 9'1130D42-FD6D-4142-9221-79'166BCC0B9F

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

d) Será declarada inidônea a Contratada que, de qualquer forma, tente e/ou concretize,

dolosamente e por qualquer íorma, causar prejuízo ao erário público;

e) Em qualquer hipótese, será asseguredo à conl"ataCa o contraditório e a ampla defesa, em

regular e prévio processo administrativo;

f) Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correÇão monetária, bem como
juros moratórios, à razâo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore", em

tazão ao atraso veriÍicado.

§ 20. As multas poderáo ser descontadas dos pagamentos a que o CONTRATADO flzer jus, ou

recolhidas diretamente à tesouraria do CONTRATANTE. no prazo de 15 (quinze) dias corridos,

contadas a partir da data de sua comunic€rção, ou, ainda, quando íor o caso, cobradas

.judicialmente.

§ 3o. Para a aplicação das penalidades aqui previstas, o CONTRATADO será notiÍicado para

apresentaçâo de defesa pÍévia, no prazo de 05 (cinco) dÍas úteis, contados a partir da

notificação.

§ 4". As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

§ 5o. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o CoNTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decoÍrentes das infraÇões

cometidas.

XI - DOS RECURSO§

Cláusula Décima Quarta. Os recursos serão recebidos, processados e decididos com

observância da Lei no 14.13312021 e suas alteraçóes, nos seguintes teÍmos:

§ 
.Ío. Dos atos praticados com respeito a este contrato cabe, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis,

ÉSCURSO, a contar da ciência inequívoca da CONTRATANTE, com o aviso de recebimento da

notiÍicaçáo para o ato, ou ainda, em não sendo possível, da publicação no Diário oficial do

Município, nos casos de:

§ 2o. ós recursos, como regra, serão recebidos apenas em seu efeito devolutivo, podendo ser

óoncedido eíeito suspensivo, de oíício ou a pedido da CONTRATADA.

§ 30. o recurso interposto pela CoNTRATADA deverá ser dirigido ao ExcelentÍssimo senhor
ÉreÍeito Municipal dê Ribeirão do Pinhal, por intermédio do Setor Licitações da

CoNTRATANTE, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, ou

nesse mesmo wazo Íazê-lo subir, devidamente informado, ao sr. Prefeito Municipal, devendo,

neste caso, a decisão ser proÍerida dentro do prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados da data de

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade'

§ 40. Nenhum pruzo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam Gom

vista Íranqueada à CONTRATADA.
§5o - os recursos deverão ser aprêsentados em 1 (uma) via originâ|, contendo tazão.ou
ãenominação social, CNpJ (por via impressa, carimbo padronizado ou datilografado), datados,

devidamente fundamentados e assinados por representanle legal da empresa.

XII - DOS ECURSOS ORCAM NTÁRIOS

Rua Pãraná 983 - CentÍo - CEP:86 -490{oO-ronê: (43)35518301 CNPJ: 76.968.0 /Ooo',l -zl2

Endereço clelrôÕico E_mâil
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Cláusula Décima Quinta. As despesas decorrentes desle Contrato, os recursos orçamentários
serão empenhacios, estimativamente, à conta 870-103, 880-104, 1110-1A7 , 112A-1A3, M40-104,
1450-í 04-33903000, no montante de R$ 475.185,00.

XIII - DA VINCULAÇÂO

Cláusula Décima Sexta. As pãrtes se vinculam ao contido no presente contrato administrativo,

assim como nos termos da proposta de preço apresentada pela GONTRATADA, devidamente
reconhecida como compatível com os preços pra{icados no mêrcado pÍofissiohãl de serviços

especializados na área, conforme consta dos autos do Processo no 00412024, reÍerente à

inexigibilidade no OO1 12024.

XIV - LEGISLAÇÃ O APLICÁVEL

Cláusula Décima Sétima. Aplicam-se à execuçáo deste Contrato a Lei 14.13312021 e

alteraÇões, e legislação complementar pertinente.

§1o. A execução contratuâl e todas as ocorrências decorrentes da presente avença são regidas

pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas pela Lei federal n.

14 133,de0'l de abril de2121, com as alterações dadas pela L€i federal n 9648,de27demaio
de í 998.

§2o. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas na lei de regência de

licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito pÚblico, em primeiro lugâr, para

depois serJhes aplicada a teoria geral dos contratos e as disposiçôes do direito privado.

XV - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratâdos,
se admitida subcontrataÇão, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato:
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preÇos em níveis artiÍiciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar SUa participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contÍato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsiticar, alterar ou ocultar provas em inspeções oú fazeÍ
declarações íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

Ruâ Parsná 983 - cêntt3 CEP: 86.499-om - Fone: (43)3551 3301. cNPJ: 7§.9s8.0ê4/0oo1+?
Fhdcreco êtctrônicô E mail
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XVI - FORO COIIPETENTE

Cláusuia Décima Sétima. Fica eieito o foropara dirimir quaisquer litígios d;r.#";,
da Cidade de Ribeirão do
execução deste Contrato.

Pinhal, Estado de pamná,
E, para ftrmezae como prova de assim ajustado e contratado, é tavrado o presente em
02 (duas) vias de iguaÍ teor, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes
Ríbeirâo do pínhaÍ, íg

PREFEITO

í-Dcusigncdby:

Vz{,Wk*Hh,tfkf,-,.
CpF: 966.302.228_20

í-Deusisncd 
by;

urobffiffi#l#,.
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